
                               
 

 
 
 
 

 
 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL N° 07/2021/ ETS/CCS/UFPB –  

SELEÇÃO PARA AUXÍLIO EMERGENCIAL NO PERÍODO DA PANDEMIA 

DA COVID-19. 

 

 

A Direção da Escola Técnica de Saúde da Universidade Federal da Paraíba (ETS-UFPB), 

no uso das suas atribuições, torna público a RETIFICAÇÃO DOS ITENS 1.3 e 3.3, 

passando a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais itens, 

subitens e anexos do referido edital: 

1. DO AUXÍLIO EMERGENCIAL DE APOIO À PERMANÊNCIA DO 

ESTUDANTE: 

1.3 É vedada a inscrição para o Auxílio Emergencial de Apoio à Permanência do 

Estudante aos alunos matriculados exclusivamente:  

• nos cursos de graduação e pós-graduação da UFPB;  

• em cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC;  

• com matrículas especiais;  

• em estágio e/ou disciplinas práticas que exijam disponibilidade de laboratórios;  

• em cursos de extensão, e  

• em cursos técnicos da ETS/CCS/UFPB que recebem auxílios (Restaurante 

Universitário, Auxílio Transporte Urbano ou Intermunicipal, Moradia e Proeja) 

e/ou de mesma finalidade no âmbito da UFPB. 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO/INGRESSO 

3.3 Não ser contemplado com auxílios Restaurante Universitário, Auxílio Transporte 

Urbano ou Intermunicipal, Moradia e Proeja na ETS, ou bolsa equivalente e/ou de mesma 

finalidade no âmbito da UFPB; 

João Pessoa, 01 de setembro de 2021 
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